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IPI. TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI
ENTRE EMPRESAS INTERDEPENDENTES.
POSSIBILIDADE. PARECER NORMATIVO CST N245/70.
É possível a transferência do crédito-prêmio entre duas
empresas que compartilham de mesmo diretor,
independentemente da denominação utilizada para aquela
função.
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
•viável o creditamento de valores referentes à imposição de

c, eção monetária dos saldos positivos de IPI, quando de sua
tran erência de um período de apuração para outro, dada a
inexis "ncia de previsão legal.
Recurso i rovido em parte.

'e

Vistos, relatados e discutidos • TpOsentes autos de recurso interposto por
SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS ,/

ACORDAM os Membros da Se! • • a Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, em dar provim . ,Wparcial ao recurso, nos termos do
voto do Relator. Vencido o Conselheiro Antonio Cari • Sulim, que negou provimento ao
recurso e apresentou declaração de voto.

•(	
Sala d. : ssaes,	 de agosto de 2005.	 •

ç.

• . • • o Carlos Atulim
Presidente

44arce1 Marcondes Meyer-Koz •
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Antônio Carlos Bueno Ribeiro,
Gustavo Kelly Alencar, Maria Cristina Roza da Costa, Raimar da Silva Aguiar, Antonio Zomer e
Dalton Cesar Cordeiro de Miranda.
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RELATÓRIO

é or bem descrever os atos praticados no presente feito, adoto como relatório
aquele constant- da Resolução n 9 202-00.522 (fls. 338/345), a seguir transcrito:

"Trs a-se do auto de infração às fls. 01 e 19/22, relativo ao LEI-Imposto Sobre Produtos
índia ,'alizados, lavrado em 26/07/95 contra a empresa em epígrafe, que formalizou o
crédito 'butário no valor total de 10.424.621,95 UF1R, conforme demonstrativos às fis.
02/18.,
Em procedi -nto de auditoria, a Autoridade Fiscal constatou os fatos e irregularidades

(	 abaixo, descri •.s às fls. 19/22, onde faz um histórico e defende os fundamentos da
autuação:
• o estabelecimento • dustrial autuado escriturou a crédito nos seus livros fiscais valores
recebidos em transfe tuim título de crédito-prêmio do In vinculado ao programa
BEFIEX, da empres, 1--WALÇADOS K1LATE S/A (CGC 91.666.549/0003-91),

, ocasionando, segundo e "Sn tendim ento da Autoridade Fiscal, insuficiência de
recolhimento de imposto no ,edodos de apuração elencados à fi. 19;
• a fiscalização glosou os cré rfd_tiegebidos em transferência sob o argumento de que,
legitimados na empresa de orig- 91,or sentença judicial no processo 88.0852-6, da 9'
Vara da Justiça Federal em Brasí • , G —4"---o poderiam ter sido transferidos, pois a empresa
em momento algum pleiteou de ora objetiva e clara essa modalidade de
aproveitamento;

n •••

11%• entende que as modalidades de transfer --c o crédito-prêmio previstas no Decreto n`
64.833/69 encontram-se revogadas pela Po a a n°322/80;

• acresce que a contribuinte escriturou aind, nlitos básicos indevidos, "criados" a
partir da correção monetária dos saldos credor- 4 -IP!, quando da transferência destes

i	 para o período de apuração seguinte, confo - *ificou-se no Livro Registro de
•Apuração do IPI, para os períodos elencados às fls. ' 0721z_,
Inconformada com a autuação, a contribuinte ofer - eà. invougnação tempestiva ao

•lançamento, fls. 172/193, com as razões de defesa a segui sini?tizadas:
Ca%

• entende que a Autoridade Fiscal desconsiderou a decisti, 'udi, • • que deu origem ao1 crédito, olvidando que na ação judicial a discussão trata • -se tt fundamentos da
autuação, ou seja, da impossibilidade de uma Portaria, ce o n,,,-; a secundária,

\wsr arestringir ou revogar um Decreto, norma primária, em face do Pn 	 icípio ni	 !idade;

• transcreve parte da sentença proferida no processo n° 166-A0/88, • ai .0000852-6,
,onde o MM Juiz julgou procedente o pedido para "condenar a União - deral a creditar
à Autora o crédito-prêmio do IPI, com a extensão que lhe concedeu • DL n° 491/69,
regulamentado pelo Decreto número 64.833/69";

• alega que a sentença judicial mandou aplicar, em toda sua extensão, o , • posto no
Decreto-lei n°491/69 e no Decreto 64.833/69, autorizando, portanto, a transfer- cia dos 	 .
créditos objeto do auto de infração, a teor do art. 3°, § 2°, alínea "b", item 11, do b 'creta

64.833/69, decisão esta confirmada integralmente pelo Tribunal Regional Federal ..ez 1'
Região;
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• argumenta que improcede a alegação da fiscalização de que "em momento algum
pleiteou de forma objetiva e com clareza necessária a transferência de tais créditos como
•odalidade de aproveitamento destes", pois o importante não é o pedido mas o que o

J .. iciário decidiu;

• co • ui, afirmando que estando a transferência legitimamente amparada pela decisão
judicia . • nsitada em julgado, além de que um Decreto não pode ser revogado por uma
Portaria, • autuação é improcedente e deve ser anulada;

. • com relaçã • &vigência decorrente da correção monetária sobre os créditos básicos,
defende que a u • *do daqueles créditos sem a correção monetária viola o principio da
isonomia, pois a age e rtricia de saldos credores pelo valor nominal representaria
perdas à contribui # , • cLmesma forma que o recolhimento de tributos fora dos

	

i	 respectivos prazos se • atkeicla correção acarreta perdas ao erário público;
• afirma não poder pros • - rekposicionamento do Poder Público, que cria distinções
entre o crédito do contribui e e J2flébito fiscal, este sempre acrescido dos consectá rios
legais, aduzindo que eles não 7 )'mesma natureza;
• transcreve texto de Marcoettil3preco, às fls. 175/176, o qual, segundo seu
entendimento, defendia a idêntica ri • Sa jurídica entre créditos e débitos fiscais;

"t•c•
• traz ainda à impugnação textos de - ate4taliba, Marco Aurélio Greco e Anna Paola
Zonari, a examinar a natureza jurídica • 6 Seito de crédito e o princípio da não-
cumulatividade; 

• acresce que à medida que o direito de créd: • %--;nstitucional, não pode sofrer qual
limitação, e, se concedido restritivamente, res . 'atingida a estrutura do imposto,
acarretando uma exigência cumulativa ou em casca . ;

• defende que a correção monetária nada acrescenta aev 	 em questão, sendo apenas%
forma de atualização do dinheiro, desvalorizado pela a • ~nflação. Assim, apenas
neutraliza os efeitos da inflação e não representa critério • aA--inass c joração de valores,

• motivo pelo qual é utilizada na conversão dos débitos tributei • m WIR;

• Sob a perspectiva da contribuinte, sendo mera recomposiça. do valor à época da
operação que originou o crédito, sua incidência não é prejudicial a. FISCO, assim como
não é ao contribuinte. Entretanto, o FISCO sempre determinou a u • fração do créditoI pelo valor "original", causando cerceamento de um direito do contri • • inte e ferindo o

'princípio constitucional da Isonomia;
1 • cita e transcreve jurisprudência, à fl. 178, a amparar seu ponto de v • sobre a
correção monetária, traz doutrina de Francisco Campos e Xavier de Albuq -rque, a
respeito do locupletamento ilícito e da correção monetária, à j7. 179, a ! de
"Uniformização de Jurisprudência nos Embargos de Divergência ao Recurso Espe.'al"
n°1472-RS, DJU de 20/10/90, à fl. 180;

• conclui reafirmando seu direito ao crédito decorrente da incidência da correção
monetária e requer seja julgada improcedente a autuação, anulando-se e cancelando-se
o auto de infração."

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Campinas — SP não acatou as
argumentações apresentadas pela impugnante, com base nas seguintes considerações:

i
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- no tocante à autuação consubstanciaria na possibilidade, ou não, de a autuada receber
em transferência da empresa interdependente "Calçados Kilate SM", os valores do
crédito-prémio à exportação, referentes ao período de 09/02/1983 a 30/04/1985,

ansferidos de agosto a setembro de 1993, ressalta que, apesar de o artigo 3°, 2°,
• 'nea b, item II, do Decreto n°64.833/69 prever a transferência do acedente do crédito
pa estabelecimento industrial ou equiparado, com o qual houvesse relação de
inte • - -ndência, mediante prévia comunicação à Secretaria da Receita Federal,
entreta Portaria n° 322, de 16/09/1980, amparada no Decreto-Lei n° 1.724, de
07/12/19 ',',dispôs que os créditos decorrentes de estímulos fiscais do IPI, na
impossibili • • • jo compensação com o IPI devido nas operações no mercado interno,
seriam ressa " jeatravés de ordem de pagamento a ser emitida pela Secretaria da
Receita Federa , :éteclui*, portanto, as formas de transferência admitidas pelo Decreto
n°64.833, de 19. • f 0e-

- quanto aos efeitos • a-sentença proferida na ação judicial impetrada, e a controvérsia
acerca da determinaç • rif não do direito à transferência dos créditos em questão, da
análise do pedido da aut. tatar-se-ia que em nenhum momento a empresa pleiteou
o aproveitamento dos cré, anztravés de transferência para outro estabelecimento ou
empresa industrial, restan• .‘-plenamente demonstrada a inexistência do direito de
transferir e de receber em ,X-.0rência os valores relativos ao crédito-prêmio em
questão, e, conseqüentemente, o aro da glosa com a exigência do imposto não
recolhido;

- quanto à pane da autuação que trai ' • lizaçã o monetária dos saldos credores do
IPI, apurados nos livros fiscais, afi .thaver previsão legal para tanto, sendo
vedada tal operação e impondo-se a manu -nOo da glosa desses créditos.

am.
Entretanto, a autoridade julgadora singular -ri f‘ • ni que, quando da reconstituição da
escrita fiscal, a autoridade fiscal teria cometz. os, que foram sanados de oficio,
como também, determinou de oficio a redução • 'Ryttntual da multa de oficio, nos
termos do artigo 45 da Lei n° 9.430, de 1996, • cceryN.Tgo 106, H, c, do Código
Tributário Nacional.

Irresignado, o sujeito passivo apresentou recurso volunt, 'o, cuja rasura na data da sua
protocolizaç'do não permite que seja aferida, de pronto, a sua tempestividade, onde
elenca, em apertada síntese, os seguintes argumentos em sua efesa:

I - em preliminar, que não procede a autuação, vez que está ampa da por medida liminar
concedida nos autos do Mandado de Segurança n° 96.11010-7, 'mpetrado junto à 2'
Vara Federal em São Paulo, a qual reconheceu a correção da tra erência de crédito
efetuada;

- no mérito, afirma que autuação idêntica, em outro estabelecimento • autuada, foi
anulada pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em São Paulo, os autos do
processo administrativo n° 13802.000996/96-01, que envolveu a trans ência de
créditos da empresa "Calçados Mate S/A", onde foi reconhecida a legitim • ade da
operação, vez que provada a interdependência das empresas — em razão de - em o
mesmo diretor;

- como seguimento, aduz todas as argumentações expendidas na impugnação, tanto
que diz respeito às transferências de crédito, quanto à correção monetária dos saldos
credores do IPI;

(?	
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ii
- na conclusão, requer seja julgada improcedente a autuação, cancelando-se a lavratura
do auto de infração.

A recorrente impetrou o Mandado de Segurança n° 1999.61.05.007969-1, no sentido de
. • r prosseguimento ao recurso voluntário independentemente do depósito prévio no
v• ir de 30% do remanescente da decisão de primeira instância, de acordo com as
det # . 'nações do artigo 33, .5 3°, do Decreto n° 70.235/72, com a redação dada pela
Medi. • Provisória n° 1.621-30, e suas reedições, cuja sentença em seu favor foi exara*:
em 31/111999."•
Às fls.	 8/345, a Resolução n2 202-00.522 determinando a conversão do

julgamento do recurso vo . • .. em diligência à repartição de origem para que fosse averiguada
a relação de interdependên... entre a recorrente a empresa Calçados Kilate S/A, bem como a,
tempestividade do apelo a. . stsativo.

Informação do S - .- •. • Controle e Acompanhamento Tributário da Delegacia
da Receita Federal em Campinas • •reanto à data da protocolização do recurso voluntário
(16/03/99), à fl. 352. 'V,

Petição da recorrente ( 157/366) pela qual traz aos autos sua cópia do recurso
voluntário interposto com a indicação • a• 'Hata de seu protocolo sem qualquer rasura (fls.
367/377), além de diversos julgados, n, . , . enas administrativos, oriundos deste Egrégio
Conselho de Contribuintes, mas também judi • n'h que dão respaldo à tese por ela defendida.

Às fls. 534/535, informação fis , yda Delegacia da Receita Federal em Jundial,
nos seguintes termos: ' e

"(.)	 *•••

1 1 — Comprovação da data de protocolo do ' # to Voluntário:

Conforme informação da DRF/Campinas, ; s,I.s. 352, o Recurso Voluntário foi
. protocolado em 16 de março de 1999, confonn- consta da cópia do Livro de Protocolo

.	 da DRF/Campinas às fls. 349/350.
\IN..

2 — Comprovação da comunicação ao órgão dake que jurisdiciona a empresa,...._
relativo às transferências dos Créditos-Prêmios — IP.
a)— Doc. 2 fls. 378/382 — CALÇADOS KILATE 5.4 .com io"ctuofir. Dr. Juiz Federal da
90 Vara Federal, o aproveitamento parcial do crédito pré io do IPI e transferência ao
estabelecimento da empresa interdependente SPAL IND. t a SILEIRA DE BEBIDAS
S.A.

b) — Doc. 3A fls. 383/384 — SPAL INDÚSTRIA BRASILE ' DE BEBIDAS S.A.,
comunica a Agência da Receita Federal de Jundiai em 31/08/1 "3, que recebeu em
14/08/93 da empresa CALÇADOS KILATE SÃ., a IVF n° 315 Sé • 1-C no valor de
CRS421.068,62 relativo a transferência de credito fiscal de exportação.
c) — Doc. 4A fls. 385/386 — SPAL IND. BRASILEIRA DE BEBIDAS S ' . comunica a

I Agência da Receita Federal de Junditá, em 30/09/93, que recebeu em 5/09/93 da
empresa CALÇADOS KILATE S.A. a N.E. n° 349 Série C-1 no valo de CR$
3.667.934,99, relativo à transferência de credito fiscal de exportação.

3— Comprovação de interdependência entre as empresas:

,
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a)- Doc. 5 fls. 392/396 - Em 30/04/1993 a empresa CALÇADOS KILATE S.A.
INDOSTRL4 E COMÉRCIO CNPJ 91.666.594/001-20, realiza a Assembléia Geral
Extraordinária, Ata de n°46, deliberando em sua cláusula 7.1 o preenchimento da vaga
de diretor, sendo eleito por unanimidade o Sr. MARCO AURÉLIO ÉBOLJ, CPF n`
580.467.988-0, em substituição do Sr. Ernani Borges Finger, por renúncia;

; Doc. 06 - fis. 397/398 - Através da Ata das Assembléias Gerais Ordinária e
Ex aordinárias realizada em 30 de março de 1993, dos acionistas da empresa SPAL
1ND: RIA PAULISTA DE BEBIDAS S.A. CNPJ 51.934.669/0001-91 elege para o
cargo • • Diretor Jurídico, Sr. MARCO AURÉLIO ÉBOLI CPF 580.467.988-0, (diretor
reeleito), _.3.•••

. 4 - Outras ,5ssiderações sobre a legitimidade da transferência do credito-premio 1P1

a)- Inforrnaçã • ta 61 - O Sr. MARCO AURÉLIO ÉBOLL Diretor Jurídico pela SPAL
INDUSTRIA PATA ...,;( DE BEBIDAS S.A. doc. 06 e diretor pela CALÇADOS K1LA7E
EA. NDÚS7RIAIr :7 . s RCIO doc. 05, eleito em 30/04/93 vários meses antes das
transferências oco •to a' os meses de agosto e setembro de 1993, conforme notas fiscais
anexas docs. 03 e 0, ctricterizando legalmente a interdependência entre ambas as
empresas, posto que o o '4(tor jurídico da Autuada era também diretor da Calçados
Kilate, detentora dos crédt • fl,jqais reconhecidos em juízo.

Artigo 394 do Decreto 87.' 7 1 1 RIPI182. "Considerar-se-á interdependentes duas
firmas:	 Yt:

II- quando, de ambas, uma mesm • • "t- • • fizer parte, na qualidade de sócio ou de
diretor com funções de gerência, aind , ., tíltxercidas sobre outra "denominação".

I b) Doe 7 a 16 fls. 399/533 - Inúmeras o ecgões do E. 2° Conselho de Contribuintes
envolvendo a mesma empresa recorrente, r • oneçendo a legalidade dos procedimentos
de transferências e compensações entre 'n: sas interdependentes, e processo
administrativo de fis. 344 reconhecendo legal . tcawta as transferências no ano de
1993 entre contribuinte SPAL e a empresa Calç • • • làilate,S.A. confirmado por decisão
do Conselho de Contribuintes, recurso n° 001146 A • rttele-4° 201-73643, doe 07."

É o relatório.

1
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
MARCELO MARCONDES MEYER-KOZLOWSKI

e recurso voluntário atende a todos os requisitos intrínsecos e extrínsecos para
sua admissibilid: • e si:tormento após verificada sua tempestividade —, razão pela qual dele
conheço.

A exi: •:•sia fiscal ora questionada fundamenta-se na falta de recolhimento do
XImposto sobre Produtos • 	 *alizados - IPI, tendo a autoridade fiscal entendido que a empresa

autuada incorreu nas se: ;	 .litEr ações:

, a) irregulari.. • e e créditos do imposto, referentes às notas fiscais de n2s 315 e
349, série c-1, emitidas pela a pa . CALÇADOS KILATE S/A — CNPJ —91.666.549/0003-91,
por meio de operação confi : : . a como "transferência de créditos", cuja origem se deu por meio
de crédito-prêmio à exportação e : Otrespondente correção monetária, reconhecidos através de
Processo Judicial 112 88.0852-6, im . trMtp junto à 92 Vara da Justiça Federal em Brasília - DF;

- b) creditamento de v: ag referentes à imposição de correção monetária dos
saldos positivos de IPI, quando de sua ' : —krét' icia de um período de apuração para outro.

A autoridade fiscal para e ' tu& a autuação referente à transferência de crédito-
prêmio à exportação arrimou-se na justifi..thMe que a detentora dos créditos não houvera
pleiteado, de forma objetiva e com a dar- bcessária, a transferência de tais créditos como
modalidade para seu aproveitamento, como • • - •,,. • e as modalidades de transferência, como
formas de utilização dos créditos do imposto pr • ; • pelo Decreto n 2 64.833, de 17/07/1969,
foram revogadas pela Portaria MF n2 322, de 1" :0,'S, que foi confirmado pela decisão de
primeira instância. 	 •••nrea

Como antes enfatizado, os créditos de b • .. foram transferidos para a autuada
são decorrentes de crédito-prêmio à exportação e a co • e-,h. • • ente correção monetária, que
foram reconhecidos por pronunciamento judicial, através e . s'eá ra e ça no Processo n2 88.0852-6,
que foi confirmada pelo Tribunal Regional Federal da 1 2 Regi - ., -' o dispositivo se transcreve:

"Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedi, para, em face da declarada
inconstitucionalidade do art. P do Dl n° 1.724, de 0'12.79 (Arg. Inconst. Na AC Ir
109.896-DF, DJ 22.10.87, página 22.967), e aja ando, por conseqüência, a
exigibilidade das Portarias n°78, 89 e 292/81, do Ministé , de Estado da Fazenda, que
naquele dispositivo têm seu fundamento legal, CONDE • A UNIÃO FEDERAL a
creditar à autora o crédito-prêmio do IPI, om a ensdo ,I. e lh . ncede , D
491/69. regulamentado pelo Decreto número 64.833/69. no .eriodo de 10.02.83 a
30/ABR/85." (destacamos)

Cumpre ressaltar não estar em discussão a legalidade do crédite prêmio objeto das
transferências efetuadas pela empresa Calçados ICilate S.A. à recorrente, • • sto que, como
relatado, foi este definitivamente reconhecido pelo Poder Judiciário em decisã• transitada em
julgado e não mais alcançável pelo eventual ajuizarnento de ação rescisória. Limita-se a
quaestio, tão-somente, à possibilidade de ditas transferências terem sido feitas, à luz 'o conceito
de interdependência entre firmas.

Neste aspecto, como restou exaustivamente comprovado, não apenas em ne ão do
resultado da diligência determinada, mas também pelos bem lançados argumentos apresen .. dos
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pela recorr- de em sua Petição de fls. 357/366, a interdependência existia, por compartilharem
aquelas emp -sas do mesmo diretor, a saber, o Sr. Marco Aurélio Éboli, sendo, portanto
legítimas aque . transferências.

• to ao tema, chamo a atenção para o teor do Parecer Normativo CST n 2 45, de
1970, que trata d. relação de interdependência entre duas empresas, quando advenha do
exercício do cargo d - diretor pela mesma pessoa em ambas, que assim tratou do assunto:

"O Decr o n° .4.833, de 17 de julho de 1969, que regulamenta os estímulos fiscais à
exportação, tos no Decreto-lei n° 491, de 5 de março de 1969, ao dispor sobre as
formas de :libções do crédito excedente do IPI, admite a sua transferência para
"estabelecime tol industrial ou equiparado a industrial com o qual mantenha (o titular
do crédito) reli õrsfé interdependência, atendida a conceituação do art. 21, 57°, do
Decreto n°61.51' dekie outubro de 1967" (Dec. cit., art. 3°, ,f, "b").
O citado ,f 7° do anC2I, pela sua alínea "b", considera haver relação de
interdependência en duXitnas "quando, de amas, uma mesma pessoa fizer parte na
qualidade de Diretor o, SaWi com funções de gerência, ainda que exercidas sob outra
denominação".

n

Preliminarmente, parece-n. que,s.,atributo com funções de gerência refere-se apenas
• àquele que fizer parte de d JihVigna qualidade de Sócio; se o fizer na qualidade de
• diretor, em ambas as firmas, stairá configurada a interdependência, ainda que não

exerça funções de gerência. Se - e utribyto fosse extensivo a ambos os casos, necessário
seria a interposição de uma vírgu • 1-Sc.
Isto posto, temos que o exercício da funats de diretor de uma empresa e de diretor-
adjunto de outra empresa, pela mes torna essas duas empresas enquadradas
no dispositivo supratranscrito (art. 21, r i " "42-e, em conseqüência, interdependentes,
especialmente pelo fato de que as aludich nçaes de diretor-adjunto, conforme dispõe o
estatuto da empresa, prevêem o "exercz"o deluaisquer funções"." (destaques do
original)

Ressalte-se, ademais, que esta mesma inter. pen‘ância entre aquelas empresas já
foi reconhecida administrativamente, como relatado.

Por outro lado, no que se refere ao creditamento • e v2:or-el referentes à imposição
de correção monetária dos saldos positivos de IPI, quando de s transrrencia de um período de
apuração para outro, entendo ser a mesma impossível, dada a aus - cia de previsão legal para tal
procedimento. Sua concessão representaria, isto sim, verdadein violação ao principio da
legalidade administrativa, segundo o qual à Administração soment- é dado fazer o que a lei
determina.

Por estas razões, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Rec o Voluntário.

• Sala das Sessões, em 09 de agosto de 2005.

MARC LO MARCONDES ME	 LOWSKI
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DECLARAÇÃO DE VOTO DO CONSELHEIRO
ANTONIO CARLOS ATULIM

Trata- e de glosa de crédito-prêmio recebido em transferência de estabelecimento
de empresa interdepen e en2 de glosa de correção monetária do saldo credor da conta-corrente
de 1PI.

5
Relativamen à,gaorção monetária do saldo credor da conta gráfica de IPI, não

há previsão legal para corrig' 	 itos escriturais.

Quanto à outra . aro s problema é interpretar o alcance da coisa julgada na
ação intentada pela empresa que • fr5yiu os créditos para a autuada.

1 Na fl. 34 pode-se ve ,' marque o mandado de segurança foi interposto com o
objetivo de obter o ressarcimento co detifj.ntar do crédito-prêmio à exportação, em relação às
exclusões determinadas pelas Portarias tf .28/ I, 89/81 e 292/81, editadas com amparo no DL n2
1.724/79, consideradas inconstitucionais p- a petrante.

Na fl. 50 constou o pedido :. - cérico de condenação da União a ressarcir a
diferença do crédito-prêmio, observando-se as oN eas previstas no DL n2 491/69 e no Decreto n2
64.833/69. 1	 r-

Na fl. 113 consta a parte dispositiva . atcisão judicial na qual se reconheceu a
procedência do pedido. Houve condenação da Uni.. aw. peditar à autora o crédito-prêmio à
exportação, com a extensão que lhe concedeu o DL n 1 4W1/69, regulamentado pelo Decreto n2
64.833/69.

Ocorre que tanto o pedido como a parte .icaêitiva da decisão devem ser
interpretados dentro do contexto da fundamentação da petição.	 \N

Todos os argumentos da contribuinte giram em to. a--quantificação da base de
Crcálculo do incentivo.	 a"--.

1

Em momento algum cogitou-se a questão da tr.‘ eWcia de crédito entre
estabelecimentos interdependentes.

Observe-se que o pedido de fl. 50 foi no sentido de que a U lo fosse condenada a
ressarcir a diferença do crédito-prêmio, observando-se as normas do DL n2 i 91/69 e do Decreto
n2 64.833/69. É óbvio que a recorrente estava se referindo às normas relativas Z quantificação do
beneficio e não às normas relativas às formas de seu aproveitamento.

E o juiz, ao condenar a União a creditar à autora o crédito-prêmio coip a extensão
que lhe concedeu o DL n2 491 e o Decreto n2 64.833/69, estava se referindo ao mesMgcontexto.

Prova inequívoca disto é que, ao especificar os pedidos, a autora some'?4e pediu
para aproveitar o crédito, mediante lançamento nos livros de IPI, para abatimento do i posto
devido por saldas no mercado interno e, se sobrasse saldo credor, o ressarcimento em dinhçiro,
conforme pedido à repartição, com base nas INs SRF n2s 14/77 e 102/80. Formulou ainda Pedia<

I

9
ri

1



.	 e .,

MINISTÉRIO DA FAZENDA, Segundo Conselho de Contribuintes
É I; nNi

Ministério da Fazenda	 CONFERE CO	 WIGINAli	 21 CC-MF

Brunis-DF, em	 I --_,JI_ja°	 Fl.
Segundo Conselho de Contribuintes cas „

a altaruit
Proces o u2 : 10830.002905/95-76	 geemos tia Segunda Cr"
Recurso 1 2 : 120.031
Acórdão ° : 202-16.478

sucessivo no entido de que as diferenças pleiteadas fossem pagas diretamente pela Cace; por
meio do preenc • ento de Declarações de Créditos de Exportação.

' Em momento algum foi mencionada a transferência de créditos entre empresas
interdependentes. 1,, go, é improcedente a argumentação da recorrente no sentido de que seu
procedimento estaria :cobertado pela coisa julgada. A decisão do juiz não pode ser de natureza
diversa da pretensão d. autor e nem pode haver condenação do réu em quantidade superior ou
em objeto diverso do qu bei demandado.

Em face do xl§osto, encaminho meu voto no sentido de negar provimento ao
recurso.

Sala das Ses 7 f-	 4e agosto de 2005.
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